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COMISSOES TECNICAS

PODER LEGISLATIVO

PARECER DA COMISSAO DE JUSTIGCA E REDACAO - PROJETO DE LEI N°.

171/2011

Ementa: “ Denomina centro de referéncia em Assisténcia Social -
CRAS do Bairro Sossego, de Maria Iracema Kohler Fedalto”

Relator: Vereador Célio Galeski

1. Relatério.

Pretende o Vereador Autor intitular de “CRAS MARIA
IRACEMA FEDALTO”, o Centro de Referéncia de Assisténcia Social do
bairro Sossego.

Para tanto instruiu a proposicdo com o “curriculum vitae”
do homenageado, mapa de localizacgdo da referida via publica e
certidédo de débito.

O Art. 231 do Regimento Interno desta Casa prevé que o0s
Projetos de Lei para denominagdo de prdéprios publicos sejam

instruidos com  OS seguintes documentos: I - curriculum do
homenageado; II - mapa de localizagdo do prdéprio Municipal; III -
consulta a Fundacdo Canoinhense de Cultura; e, v - ser

apresentado pelo Prefeito ou por no minimo, 1/3 (um terco)dos
membros da Camara.

Ocorre, que o dispositivo regimental, considerado o
disposto no Art. 25 da LOM e por praxe desta Casa, uma vez gue néao
h& previsdo legal para tais exigéncias, tem sua exegese limitada,
nos varios Projetos de Lei desta natureza, a instrugdo com O
curriculum do homenageado, indicacdo da localizacdo do prdéprio a
ser denominado e certiddo de &ébito, bem como, tem-se aceitado a
proposicdo sem a consulta a Fundagdo Canoinhense de cultura.

Em assim sendo, considerando a existéncia nesta Casa de
direito consuetudindrio na apreciacdo de proposicdes tais quais a
ora em apreco, nédo vemos ilegalidade a ser sanada.

2. Concluséo.

Diante do exposto, votamos pelo encaminhamento ao
Plendrio, para andlise de mérito da proposicéo.

E o parecer, s. m. j.
Sala das Comissdes Técnicas da Céamara de Vereadores de

Canoinhas, em 10 de outubro de 2011.

VER. CELIO GALESKI VER. PAULO GLINSKI

Presidente/Relator Membro



